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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA N°01/2024/GAB/CGM

Nomear a comissão de auditoria para avaliação
dos recursos aplicados pelos Conselhos
Escolares no Município de Porto Velho,
conforme Plano de Auditoria.

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO no uso de
suas atribuições que lhe conferem os artigos nº 1º e 3º do
Regimento Interno da Controladoria Geral do Município de
Porto Velho, Decreto Municipal nº 15.352, de 01/08/2018;
 
CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Auditoria –
Recursos aplicados pelos Conselhos Escolares no Município de
Porto Velho, que visa avaliar as ações gerenciais e os
procedimentos relacionados ao processo operacional ou parte
dele, com a finalidade de certificar a efetividade e oportunidade
dos controles internos e apontar soluções alternativas para a
melhoria do desempenho operacional; e verificar os processos
de despesas quanto aos requisitos de legalidade,
impessoalidade, publicidade, economicidade, eficiência e
eficácia, em recursos recebidos da Administração Pública
Municipal, e eventuais programas com origem de recursos de
terceiros, que afetem a funcionalidade e dinâmica operacional
das Unidades de Ensino a que estão vinculados os Conselhos.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores: Zenildo Alves dos Santos de
Carvalho, Auditor, Cad. 206476, Wilson Correia da Silva,
Assistente Administrativo, Cad. 379827, Nilson Moraes de
Lima, Técnico de Controle Interno, Cad. 224410, para sob a
coordenação do primeiro, e Supervisão pelo Controlador Geral
do Município, realizarem auditoria nos Conselhos Escolares,
conforme Plano de Auditoria – Recursos aplicados pelos
Conselhos Escolares no Município de Porto Velho.
Art. 2º Fica estabelecida a data para apresentação do Relatório
Final da Auditoria até Julho/2024, devendo os servidores
registrarem as atividades em papéis de trabalho que serão peças
integrantes do respectivo processo autuado.
 
Art. 3º Publique-se e cumpra-se.
 
Auditor -
JEOVAL BATISTA DA SILVA
Controlador Geral do Município
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